
Cartório do 1º Ofício de  Notas de Magé- RJ 

Responsável pelo Expediente - Luiz Augusto da Silva Nascimento 
 Portaria 1997/2017 -Cadastro nº 94/503 CGJ/RJ  

Registro de Imóveis do 4º e 5º Distritos do Município de Magé/RJ 
Privativo de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida 

Telefones: (21) 2633-3445- 2633-1494 

Rua Renato Pereira de Miranda, 18- Sobrado- Centro- Magé/RJ. 

 CEP: 25.900-091. 

 

 

Certidão 
Compete-me certificar e dou fé que na Ficha 001, folha 001/005, matrícula 13.202 
consta o registro no seguinte teor: 
 

Lote de Terreno nº35 (trinta e cinco) da Quadra nº10 (dez) do loteamento 
denominado “ Parque Baía Branca ”, situado em zona urbana do 5º Distrito deste 
Município de Magé, medindo: 20,00m (vinte metros) de frente para a Rua 20; 20,00m 
(vinte metros) na linha dos fundos limitando-se com  terreno de terceiros; 58,00m 
(cinqüenta e oito metros) de extensão pelo lado direito limitando-se com o lote nº 
34; 58,00m (cinqüenta e oito metros) de extensão pelo lado esquerdo limitando-se 
com o lote nº 36, com a área total de 1.080,00 M/2 (mil e oitocentos metros 
quadrados), sem edificações nem benfeitorias. Inscrição na P. M. Magé sob o nº 
5.2.513447. Proprietários: Mario Fulgência Palhares e s/mulher. Reg. Anterior: Livro 
nº 3-J  sob a transcrição de nº 8.323. Eu (Luiz Augusto da Silva Nascimento 
Substituto do Notário – Mat. 94/503-CGJERJ), digitei e 
subscrevo>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 
 R-1/13.202 Outorgantes Vendedores: MÁRIO FULGÊNCIO PALHARES e sua esposa 
ARACI LEITZKE PALHARES, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens 
(anterior a vigência da lei federal nº 6.515/77), ele advogado, ela de prendas do lar, 
portadores, respectivamente, das carteiras de identidades de nºs 13.759 – OAB/RJ E 
1.679.713 – IFP/RJ expedida em 07/05/1970, inscritos no CPF/MF sob os nºs 
009.084.877-20 e 018.024.817-02, residentes e domiciliados na Rua 20, s/nº  - Parque 
Baía Branca, em zona urbana do 5º Distrito deste Município de Magé/Rj; estando a 
outorgante mulher neste ato representada pelo seu marido, já antes qualificado, nos 
termos e por força do mandato celebrado no Serviço Notarial do 19º Ofício do Rio de 
Janeiro, à fl. 016 do livro nº M-149 em 19/03/2002; e como Outorgada Compradora: 
ALCINÉIA DE OLIVEIRA CARVALHO e seu esposo LUIZ ANTONIO DO AMARAL 
CARVALHO, brasileiros, pelo regime da comunhão parcial de bens (na vigência da lei 
federal nº 6.515/77), ela vendedora autônoma, ele marceneiro, portadores, 
respectivamente, das carteiras de identidades de nºs 00055316507-DETRAN/RJ 
expedida em 05/09/2001 e 00070347255-DETRAN/RJ expedida em 29/01/2001, inscritos 
no CPF/MF sob os nºs 775.875.677-72 E 400.922.597-15, residentes e domiciliados na 
Rua  Muriaé, nº 152 – C/2 – Sarapuí – Duque de Caxias/Rj; Título: Compra e Venda. 
Escritura pública de compra e venda formalizada no Serviço Notarial e Registral do 1º 
Ofício de Magé/Rj, às fls.111/113 do livro nº 058 – ato 038 – em 16/12/2004; Valor 
Pactuado: Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Avaliação Fiscal: R$ 6.000,00. Foi 
apresentado o DAM do ITBI de controle 035009/04 no valor de Cr$ 122,23 recolhido à 
tesouraria da Prefeitura Municipal de Magé, operação mecânica n.º 0133-21 em 
16/11/2004. Foram apresentadas as certidões de que trata a lei federal nº 7.433 – art. 1º 
§ 2º de 18/12/1985, regulamentada pelo decreto federal nº 93.240 de 09/09/1986, nas 
quais nada consta contra os vendedores. Imóvel não foreiro a União, nem ao Estado e 
nem ao Município de Magé. Inscrição na Prefeitura Municipal de Magé sob o nº 
5.2.513447. Registro Anterior: 3-J, sob a transcrição de nº 8.323. Magé/Rj 16 de dezembro 



de 2004. Eu,(Luiz Augusto da Silva Nascimento – Substituto do Notário – Mat. 
94/503-CGJERJ), digitei e subscrevi>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
 
R-2/13.202 – INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM – Por escritura pública 
lavrada aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano dois mil e quatro, no livro 
nº 59, fls. 111/113 – ato 038 – no Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício de 
Magé/Rj,na forma legal, na qual  são outorgantes vendedores Dr. Mário Fulgêncio 
Palhares e sua esposa Araci Leitzke Palhares, já qualificados no R-1/13.202 e como 
outorgada compradora Alcineia de Oliveira Carvalho e seu esposo Luiz Antonio do 
Amaral Carvalho, já qualificados no R-1/3.202, foi INSTITUÍDA  à título gratuito 
servidão de passagem sobre parte  do imóvel objeto desta matrícula, faixa esta que 
mede: 5,00m (cinco metros) de frente aos fundos, no lado esquerdo  do referido  lote 
de terreno, quando confronta com o lote n° 36 da quadra n° 10, em toda a extensão 
de frente aos fundos do referido imóvel, em favor de Ely de Castro e Silva, brasileiro, 
casado, torneiro  mecânico, portador da carteira de identidade de n° 01.014.867-4 
IFP/RJ expedida em 04/10/1995, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.675.887/00, 
residente e domiciliado na Rua 42, n° 855 – Parque Baía Branca, zona urbana do 5° 
Distrito deste Município de Magé/Rj, para que o Sr. Ely de Castro e Silva, de hoje em 
diante, tenha o direito o de transitar  e passar livremente sobre a mesma. Dá-se o 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a esta instituição de servidão de passagem. 
Magé/Rj, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano dois mil e quatro. 
(16/12/2004. Eu,(Luiz Augusto da Silva Nascimento- Substituto  do Notário, Mat. 
94/503 – CGJERJ), digitei, subscrevo e assino.>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
 
Av-3/13.202 – Protocolo 1-F fl. 149 sob o N° de Ordem 10.736 em 24/03/2014 – 
CONSTRUÇÃO – Nos termos do requerimento datado e assinado com firma reconhecida 
pela Sra. Alcineia de Oliveira Carvalho, brasileira, casada, vendedora autônoma, 
portadora da carteira de identidade nº 106745797 IFP e do CPF nº 775.873.677-72, 
residente e domiciliada na Rua Vinte, nº 253, Mauá, Magé-RJ; fica averbado a presente 
matricula, uma Casa Residencial, situada na Rua Vinte, nº 253, Lote 35 Quadra 10 Baia 
Branca, Mauá, Magé-RJ;assim descrita e caracterizada: parte superior: 2 quartos e 
banheiro; parte inferir: sala, cozinha, banheiro,área de serviço e varanda; piso de 
cerâmica, coberta de laje e telha; com a área construída de 115,50 M/2; cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Magé sob o nº 5.1.525547; com todas as instalações hidráulicas, 
elétricas e sanitárias; tudo de acordo com a Certidão de Cadastro / Averbação, Processo 
nº 7463/2014 expedida em 14/03/2014 pela Prefeitura Municipal de Magé, que fica 
arquivada neste Cartório. Fica consignado que a presente averbação é feita sem a 
apresentação da certidão de habite-se – conforme dispõe no Art. 587 – parágrafo único 
da CNCGJERJ.O referido é verdade e dou fé. Magé-RJ, vinte e um de março de dois mil 
e catorze. Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, digitei, e, eu, Oficial, subscrevi.  
SELO: EABW58846 (LBM).  
 
R-4/13.202– Protocolo 1-F folha 182 sob o nº  11.305 em 10/09/2014 - Vendedores: 

Luiz Antonio do Amaral Carvalho, brasileiro, nascido em 21/10/1949, marceneiro, 

portadora da carteira de identidade CNH nº 00070347255 expedida pelo DETRAN/RJ em 

10/10/2011,  inscrito no CPF/MF sob o número 400.922.597/15, casado no regime da 

comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com Alcineia de Oliveira Carvalho, 

brasileira, nascida em 23/04/1964,  vendedora, portadora da carteira de identidade CNH 

número 00055316507  expedida em 27/02/2014 pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF 

sob o número 775.873.677/72,  residentes e domiciliados na Rua Vinte, 253 – Baía Branca 

- Mauá - Magé/RJ; Comprador e Devedor Fiduciante, doravante denominado 

Devedor: Edmilson da Silva, brasileiro, nascido em 06/10/1975, solteiro, proprietário de 

estabelecimento comercial, portador da carteira de identidade número 094218807 

expedida pelo IFP/RJ  em 05/02/1990, inscrito no CPF/MF sob o número 041.251.097/96, 

residente e domiciliado na Rua Álvares Lobo, 35 casa 01 – Chacrinha em Duque de 



Caxias/RJ. Credora Fiduciária: Caixa Econômica Federal - CEF - Instituição Financeira 

constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo 

Decreto-Lei nº 759 de 12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.259 de 19/02/1973, 

regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília-

DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob o número 

00.360.305/0001-04, neste ato representada por Pedro Alberto Vasconcelos Bretas, 

brasileiro, divorciado, nascido em 22/11/1965,  economiário, portador da carteira de 

identidade número 072194566 expedida pelo IFP/RJ em 04/02/2004, inscrito no CPF/MF 

sob o número 773.055.667/72, conforme procuração lavrada às folhas 169/170 do Livro 

3023 em 09/07/2013 no  2º Tabelionato de Notas e Protesto de Brasília/DF e 

substabelecimento lavrado às folhas 039 do Livro 824 em 21/10/2013  do 15° Ofício de 

Notas da cidade do Rio de Janeiro doravante designada, simplesmente, CAIXA. Título: 

Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação 

Fiduciária em Garantia no SFH – Sistema Financeiro da Habitação, com caráter de 

escritura pública, na forma do artigo 61 e seus parágrafos da Lei nº 4.380 de 21/08/1964, 

alterada pela Lei 5.049 de 29/06/1966, Contrato de nº 1.4444.0688590-0 datado de 

01/09/2014.  Condições do Financiamento: Modalidade: Aquisição de imóvel usado 

residencial quitado. Origem dos Recursos: SBPE. Sistema de Amortização: SAC. 

Enquadramento: SFH. Valor de Venda e Compra e Composição de Recursos: O valor 

destinado ao pagamento da compra e venda do imóvel objeto do contrato é de R$ 

300.000,00 ( trezentos mil reais), composto mediante a integralização dos valores abaixo: 

Valor do Financiamento concedido pela CAIXA: R$ 270.000,00. Valor dos recursos 

próprios: R$ 30.000,00. Valor dos recursos da conta vinculada do FGTS (operações 

no SFH): R$ 0,00. Valor do Financiamento para despesas acessórias (registro e ITBI): 

R$ 0,00. Valor total da dívida (financiamento + despesas acessórias: R$ 270.000,00. 

Valor da Garantia Fiduciária e do imóvel para fins de venda em público leilão: R$ 

300.000,00 (trezentos mi reais). Prazo total (meses): 420. Carência (meses): 0; 

Amortização: 420. Taxa de Juros(%) a.a. Nominal: Taxa Juros Balcão: 8,7873; Taxa 

Juros Reduzida: 8.4175. Efetiva: Taxa Juros Balcão: 9,1500 e Taxa Juros Reduzida: 

8,500.. Encargo Mensal Inicial: Prestação (a+J)- Taxa Juros Balcão: R$ 2.619,99, Taxa 

Juros Reduzida: R$ 2.536,79. Prêmio de Seguros: Taxa de Juros Balcão: 86,58. Taxa de 

Juros Reduzida: R$ 86,58. Taxa de Administração: TA – R$25,00. Total: Taxa Balcão: R$ 

2.731,57 e Taxa Reduzida: R$ 2.648,37. Vencimento do Primeiro encargo mensal: 

01/10/2014. Reajuste dos encargos: de acordo com item 4 do contrato. Forma de 

Pagamento na data da contratação: débito em conta corrente: Composição de  Renda: 

Devedor: Edmilson daSilva: R$ 10.246,00. Participação: % 100,00. O ITBI - Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis da guia de nº  000793/2014 no valor de R$ 1.995,78 sobre 

a avaliação fiscal de R$ 300.000,00  foi recolhido no Banco Itaú S/A. Foram apresentadas 

as seguintes certidões em nome dos outorgantes vendedores: do Cartório Distribuidor da 

Comarca de Magé/RJ;  Certidão de Interdições, Tutelas e Curatelas expedida pelo 

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais do 1º distrito da Comarca de  Magé/RJ; da 

Justiça Federal – Seção Judiciária do Rio de Janeiro – Natureza: Cíveis, Criminais, 

Execuções Fiscais e Juizados Especiais e Certidão Conjunta Negativa de débitos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Ministério da Fazenda – Secretaria da 

Receita Federal, onde nada consta contra os mesmos. O imóvel objeto deste é inscrito 

na municipalidade sob o número 5.1.525547. Em Consulta de Informação à 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao nome de Luiz Antônio do 

Amaral Carvalho ou CPF 400.922.597/15 até 16/09/2014 às 16/09/2014,bem como ao 

nome de Alcineia de Oliveira ou CPF 775.873.677/72 até 16/09/2014 às 10:57:57h, não 



foram encontrados registros de indisponibilidade de bens. – Consultas números: 

0159714091601701 e 0159714091604956, respectivamente. Registro anterior: Ficha 001, 

folhas 001v sob a matrícula R-3/13.202 em 21/03/2014. Magé, dezesseis de setembro de 

dois mil e catorze. Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente Autorizada, Cadastro 

94/505 - CGJERJ, digitei,  e eu, Substituto do Notário, subscrevo.                                                                                

Selo Eletrônico nº 30991 kIG 

R-5/13.202 – Protocolo 1-F folha 182 sob o  n° 11.305 em  10/09/2014 – Alienação 

Fiduciária – Por este Instrumento Particular, com caráter de Escritura Pública, na forma 

do Artigo 61 e seus parágrafos da Lei 4.380 de 21 de agosto de 1964, alterada pela Lei nº 

5.049 de 29 de junho de 1966, as partes mencionadas e qualificadas tem, entre si, justo e 

contratado a presente operação de compra e venda de imóvel e mútuo com obrigações e 

alienação fiduciária em garantia, no Sistema Financeiro de Habitação; em seu item 11 – 

Alienação Fiduciária em Garantia – Em garantia do pagamento da dívida decorrente do 

financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, 

a DEVEDORA FIDUCIANTE aliena à CAIXA, em caráter fiduciário, o imóvel objeto 

deste financiamento, já descrito e caracterizado anteriormente, nos termos e para os 

efeitos do artigo 22 e seguintes da Lei 9.514/97, neste ato representada neste ato 

representada por  Pedro Alberto Vasconcelos Bretas, brasileiro, divorciado, nascido em 

22/11/1965,  economiário, portador da carteira de identidade número 072194566 expedida 

pelo IFP/RJ em 04/02/2004, inscrito no CPF/MF sob o número 773.055.667/72, conforme 

procuração lavrada às folhas 169/170 do Livro 3023 em 09/07/2013 no  2º Tabelionato de 

Notas e Protesto de Brasília/DF e substabelecimento lavrado às folhas 039 do Livro 824 

em 21/10/2013  do Cartório do 15° Ofício do Rio de Janeiro, doravante designada, 

simplesmente, CAIXA. O imóvel objeto deste é inscrito na municipalidade sob o 

número 5.1.525547. Registro anterior: Ficha 001, folhas 001v sob a matrícula Av-2/13.202 

em 16/12/2014. Magé, dezesseis  de setembro  de dois mil e catorze. Eu, Lena Maria 

Fontoura da Silva, Escrevente Autorizada, Cadastro 94/505 - CGJERJ, digitei, e eu, 

Substituto do Notário, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                                      

Selo Eletrônico nº 30992 LRZ                                                               

Av-6/13.202 – Protocolo 1-F folha 182 sob o º  11.305 em 10/09/2014  – Averbação 

de Cédula de Crédito Imobiliário – Nos termos da Lei 10.931 de 02 de agosto de 2004  

procedo a averbação da Cédula de Crédito Imobiliário de nº 1.4444.0688590-0  

Série_0914_ datada de 01/09/2014, tendo como Credora Fiduciária: Caixa 

Econômica Federal - CEF - Instituição Financeira constituída sob a forma de empresa 

pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759 de 12/08/1969, 

alterado pelo Decreto-Lei nº 1.259 de 19/02/1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na 

data da presente contratação, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 

4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, neste ato representada 

por Pedro Alberto Vasconcelos Bretas, brasileiro, divorciado, nascido em 22/11/1965,  

economiário, portador da carteira de identidade número 072194566 expedida pelo 

IFP/RJ em 04/02/2004, inscrito no CPF/MF sob o número 773.055.667/72, conforme 

procuração lavrada às folhas 169/170 do Livro 3023 em 09/07/2013 no  2º Tabelionato 

de Notas e Protesto de Brasília/DF e substabelecimento lavrado às folhas 039 do Livro 

824 em 21/10/2013 no 15° Ofício de Notas do Rio de Janeiro,  doravante designada, 

simplesmente, CAIXA e como devedor Edmilson da Silva, brasileiro, nascido em 

06/10/1975, solteiro, proprietário de estabelecimento comercial, portador da carteira de 

identidade número  094218807 expedida pelo IFP/RJ em 05/02/1990, inscrito no CPF/MF 

sob o número 041.251.097/96, residente e domiciliado na Rua Álvares Lobo, 35 casa 01 



– Chacrinha em Duque de Caxias/RJ. Magé, dezesseis de setembro de 2014. Eu, Lena 

Maria Fontoura da Silva, Escrevente Autorizada, Cadastro 94/505 - CGJERJ, digitei,  e 

eu, Substituto do Notário, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                               

Selo Eletrônico nº EAGG 30993 DQY 

ANOTAÇÃO: Procede-se a presente anotação para constar que a requerimento da 

GIGAD – Gestão de Adimplência – RJ -  Caixa Econômica Federal, assinado pelo                                                                                   

gerente geral, Alexandre Rocha Pinheiro, foi  feito a  Intimação do Devedor Fiduciante, 

Edmilson da Silva, com  fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para que 

o mesmo  salde  com as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não 

pagos  referente ao Contrato Habitacional nº 144440688590-0  registrado na   matrícula 

R-5/13.202, através dos Correios,   pela   Carta Registrada com  A/R (Aviso de 

Recebimento) Mão Própria nº JT 68304472 3 BR, no endereço: Rua Joana Angélica,614 

– Areia Branca -0 - Belford Roxo/RJ e foi recebido erradamente por Angela Vieira. Foi 

feito por este Serviço Registral reclamação junto aos Correios e Telégrafos pelo 0800-

7250100, com o Protocolo de Atendimento nº24081802109554 em 24/08/2018, para que 

o ocorrido não se repita e feito nova intimação nesta data. Magé/RJ, vinte e quatro de 

agosto de 2018. Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro-94/505-

CGJERJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, 

Portaria nº1997/2017-CGJERJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Av-7/13.202 - Protocolo 1-G fl. 137 sob o nº de Ordem  14.956 em 21/09/2018 – 
Averbação de Intimação para constituição em mora -  Nos termos do requerimento 
da GIGAD- Gestão da Adimplência - RJ, assinado pelo gerente geral, Alexandre Rocha 
Pinheiro,  datado de 23/05/2018, fica averbado à presente matrícula que foram expedidas 
intimações do Devedor  Fiduciante, Edmilson da Silva,  com fundamento no parágrafo 
1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para que o mesmo  salde  com as obrigações contratuais 
relativas aos encargos vencidos e não pagos  referente ao Contrato Habitacional nº 
1.44440688590-0  registrado na   matrícula R-4/13.202, por Cartas Registradas com  A/R 
(Aviso de Recebimento) Mão Própria  em 03(três) endereços fornecidos pela CAIXA, 
cujas informações foram as seguintes: no primeiro endereço da Rua Alvares Lobo, 35 
Casa 01 – Chacrinha – Duque de Caxias/RJ, após 03(três) tentativas frustradas datadas 
18/06/2018; 19/06/2018 e 20/06/2018 no AR nº JT 68304471 0 BR, não foi localizado, 
com a anotação: “não procurado”; no segundo endereço da Rua Vinte, 253 – Lote 35 da 
Quadra nº10 – Baía Branca –Magé/RJ, após 03(três) tentativas frustradas datadas de 
14/06/2018; 15/06/2018 e 18/06/2018 no AR nº JT 68304473 7 BR, não localizado, com 
a anotação: “ausente”  e no terceiro endereço na Rua Joana Angélica,614 – Areia Branca 
– Belford Roxo/RJ, após 03(três) tentativas frustradas datadas de 29/08/2018; 
31/08/2019 e 04/09/2018 no AR JT 97017369 6 BR, também não foi localizado, com a 
anotação: “ausente”,  configurando assim, que o mesmo encontra-se em local ignorado, 
incerto e inacessível, na forma prevista no artigo 26 da Lei Federal nº9.514/97, §§ 3º-A 
e 4º.  Emolumentos: R$198,14. Taxa da Lei nº3.217/99: R$39,62. Taxa da Lei 4664/05: 
R$9,90. Taxa da Lei Complementar 111/06: R$9,90. Taxa da Lei nº6.281/12: R$7,92. 
Taxa da Lei 6370/12: R$3,75. ISS: R$3,96. Prenotação: R$28,36.  Magé/RJ, vinte e seis 
de outubro de 2018. Eu, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável 
pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJERJ,  subscrevo.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                             Selo Eletrônico nº ECQR 69877 GDK 
 
ANOTAÇÃO: Procede-se a presente anotação para constar que foi feito Edital de 
Intimação no Jornal O Dia, nos dias 23/02/2019; 24/02/2019 e 25/02/2019,  para 
intimar o Devedor Fiduciante Edmilson da Silva, para que o mesmo comparecesse 
a este Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício de Magé/RJ, no prazo improrrogável 
de 15(quinze) dias para efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos 
previstos no Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1.44440688590-0 firmado em 



01/09/2014 com a Caixa Econômica Federal, registrado na matrícula R-4/13.202 e 
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará na 
Consolidação da Propriedade do imóvel objeto desta matrícula em favor da 
Credora Fiduciária, nos termos do artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Que até a presente 
data o Devedor Fiduciante, Edmilson da Silva, não compareceu a esta Serventia. O 
referido é verdade e dou fé. Magé/RJ, 22 de março de 2019. Eu, Luiz Augusto da 
Silva Nascimento, Responsável  pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJERJ, 
subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Anotação: Procede-se a presente anotação para constar que a requerimento da 
Coordenadoria de Sustentação ao Negócio – GIGAD/RJ – Caixa Econômica Federal, 
assinado eletronicamente pela gerente, Priscila Azevedo Ciannella, datado de 
26/11/2019, foram intimados o Devedor Fiduciante, Edmilson da Silva,  com 
fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para que salde  com as 
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos  referente ao 
Contrato Habitacional nº 144440688590-0, registrado na matrícula R-4/13.202, através 
dos Correios, pelas Cartas Registradas com  A/R (Aviso de Recebimento) Mão Própria 
em 03(três)  endereços fornecidos pela CAIXA, que foram: o primeiro o da Rua Joana 
Angelica, 614 – Areia Branca – Belford Roxo/RJ - AR JU 80278063 2 BR, onde não foi 
localizado, após 03(três) tentativas frustradas datadas de 09/01/2020;13/01/2020 e 
15/01/2020, com a anotação: “ausente”; no segundo o da Rua Vinte, 253 – Lote 35 
Quadra 10 – Água Branca – Magé/RJ - AR JU80278061 5 BR, não foi localizado, após 
03(três) tentativas frustradas datadas de 08/01/2020; 14/01/2020 e 16/01/2020, com a 
anotação “ausente” e no terceiro endereço o da Rua Alvares Lobo, 35 Casa 01 – 
Chacrinha – Duque de Caxias/RJ – AR 80278062 9 BR, datado de 07/01/2020, onde 
também não foi localizado, com a anotação: “não procurado”, configurando assim, que o 
mesmo encontra-se em local ignorado, incerto e inacessível, na forma prevista no artigo 
26 da Lei Federal nº9.514/97, §§ 3º-A e 4º . O referido é verdade e dou fé. Magé/RJ, 
vinte e sete de março de 2020. Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 
94/505-CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo 
Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
ANOTAÇÃO: Nos termos do requerimento da Caixa Econômica Federal – CESAV/BU,  
assinado digitalmente pela gerente, Leni Franco Dias em 13/06/2022, procedo a 
presente anotação para constar que foram expedidas intimações ao Devedor Fiduciante 
Edmilson da Silva, com fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da Lei 9.514/97, para que 
o mesmo salde com as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não 
pagos referente ao Contrato Habitacional nº1.44440688590, registrado na matrícula nºR-
4/13.202 em 03(três) endereços fornecidos pela CAIXA, que foram: no primeiro por esta 
Serventia,  na Rua Vinte, 253  - Lote 35 da Quadra 10 – Água Branca – Magé/RJ, onde 
não foi localizado após 03(três) tentativas frustradas datadas de 15/08/2022; 17/08/2022  
e 25/08/2022; no segundo endereço o da Rua Álvares Lobo, 35 – Casa 01 – Chacrinha 
– Duque de Caxias/RJ, não foi localizado, conforme informou o Cartório do 3º Ofício de 
Justiça de Duque de Caxias/RJ em 09/10/203 na Plataforma  que  o notificado se 
encontra em local ignorado e ainda no terceiro endereço o da Rua Joana Angélica, 614 
– Areia Branca – Belford Roxo/RJ, também não foi localizado em três tentativas 
frustradas datadas de 29/08/203; 30/08/2023 e 01/09/2023, conforme informou na 
Plataforma o Cartório do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo/RJ, configurando assim, 
que o mesmo encontra-se em local ignorado, incerto e inacessível, na forma prevista no 
Artigo 26 da Lei Federal nº 9514/97 §§ 3º-A e 4º  e que conforme informação na Plataforma 
da ARIRJ - Associação dos Registradores do Estado do Rio de Janeiro foi publicado editais pela 
Plataforma, cadastrados no Portal de Editais sob os 286268; 226269 e 226270, data da última 

publicação: 19/10/2023, sem êxito em localizá-lo. O referido é verdade e dou fé. Magé/RJ, 
aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro(29/02/2024). 
Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/505-CGJ/RJ, digitei, e eu, 
Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente – Portaria e nº 
1997/2017-CGJERJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



 
AV-8/13.202 - Protocolo 1-H, folha 197 sob o nº de Ordem  20.504 em 20/02/2024 -    
PURGA DA MORA -  Embasado no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº9514/97 e  após 
todas as tentativas frustradas em localizar o  devedor fiduciante, Edmilson da Silva  para 
quitar as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos  referente 
ao Contrato número 1.44440688590 firmado com a Caixa Econômica Federal em  
01/09/201, fica averbado à presente matrícula a não purgação da mora no imóvel objeto 
desta matrícula, uma vez que o devedor fiduciante  não compareceu a esta Serventia no 
prazo legal de 15(quinze) para  cumprir o que determina a Lei mencionada. O referido é 
verdade e dou fé. Magé-RJ, aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e quatro(29/02/2024). Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 
nº94/505-CGJ/RJ, digitei,  e eu,  Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo 
Expediente - Portaria nº 1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                             Selo Eletrônico nº EEQZ 11454 GXI 
 
Av-9/13.202 – Protocolo 1-H,  folha 196 sob o nº de Ordem 20.475 em 22/02/2024– 

Cancelamento da Cédula de Crédito Imobiliário –  A requerimento da Credora 

Fiduciária Caixa Econômica Federal, Instituição Financeira constituída sob a forma de 

empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759 de 

12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.259 de 19/02/1973, regendo-se pelo Estatuto 

vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 

Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, neste ato 

representa por Milton Fontana – Gerente de Centralizadora – CESAV- CN Suporte à 

Adimplência/FL, instalada na Rua Nossa Sra. de Lourdes, 111 – 4º andar- 

Florianópolis/SC,  fica averbado na presente matrícula o Cancelamento da Cédula de 

Crédito Imobiliário nº1.4444.0688590-0Série 0914 datada de 01/09/2014,  averbada no 

Av-6/13.202, uma vez que conforme mencionado no requerimento solicitado a referida 

Cédula não foi objeto de transferência a terceiros, continuando a CAIXA como credora 

custodiante.  O referido é verdade e dou fé. Emolumentos: R$144,77. FETJ: R$28,95. 

FUNDPERJ: R$7,23. FUNPERJ: R$7,23. FUNARPEN: R$5,79. PMCMV: R$2,89. ISS: 

R$2,89. Prenotação: R$42,77. Magé/RJ, aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do 

ano de dois mil e vinte e quatro(29/02/2024).  Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, 

Escrevente, Cadastro 94/505-CGJ/RJ, digitei e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, 

Responsável pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxx 

                                                                                 Selo Eletrônico nº EEQZ 11455 SCI 

R-10/13.202 - Protocolo 1-H fl. 196 sob o nº de Ordem 20.475 em 22/02/2023 – 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE – Transmitente: O Devedor Fiduciante: Edmilson 
da Silva, qualificado no R-4/13.202. Adquirente: A Credora Fiduciária: Caixa Econômica 
Federal,  qualificada  no R-4/13.202. Título: Requerimento da Credora Fiduciária, na 
pessoa do seu representante legal Milton Fontana – Gerente de Centralizadora – CESAV- 



 
CN Suporte à Adimplência/FL, instalada na Rua Nossa Senhora de Lourdes, 111 – 4º 
andar- Florianópolis/SC, com fulcro no artigo 26 § 7º da Lei Federal nº 9.514/97. Valor: 
R$325.023,96. OBJETO: a Consolidação da Propriedade do imóvel matriculado sob o 
nº R-4 e R-5/13.202, referente ao imóvel objeto da presente matrícula em favor da 
adquirente, para fins previsto no artigo nº26 da Lei Federal nº9.514/97, em razão de que 
o devedor fiduciante, após todas as tentativas de intimação, não compareceu a este 
Serviço Registral para purgar a mora no prazo legal de quinze dias, ficando o imóvel 
livre e desembaraçado de quaisquer ônus e gravames ao nome da Credora Fiduciária 
Caixa Econômica Federal. Foi apresentado e fica arquivado o imposto de transmissão 
de bens imóveis (ITBI) em favor do Município de Magé/RJ, através da guia nº de controle 
nº24/2024 no valor de R$6.500,48 sobre a base de cálculo de R$325.023,96 pago em 
25/01/2024 na Caixa Econômica Federal. Em consulta de informação à Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao nome de Edmilson da Silva ou CPF 
nº041.251.097/96 até 28/02/2024, não foi encontrado registro de indisponibilidades de 
bens. Consulta número 0159724022807823. Foi feita consulta junto ao Banco Nacional 
de Indisponibilidade de Bens na forma de relatório em nome dos transmitentes no site 
www.indisponibilidade.org.br, conforme preceitua o Artigo 14 do Provimento n°39/2014 
- CNJ datado de 25/07/2014, que deu negativo como resultado, com o código 
HASH:d415.3a01.82d1.2cfc.bf44.7d47.cf88.e35d.e774.fd94 até 28/02/2024 ao nome de 
Edmilson da Silva. Emolumentos: R$2.370,29. FETJ: R$474,05. FUNDPERJ: R$118,50. 
FUNPERJ: R$118,50 FUNARPEN: R$94,91. PMCMV: R$47,40. ISS: R$47,40. Selo: 
R$2,59. Prenotação: R$42,77. Consulta de indisponibilidade de bens: R$29,39. 
Magé/RJ, aos vinte e nove  dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro(29/02/2024).  Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro nº 94/505-
CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, 
Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo e assino. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                            Selo Eletrônico nº EEQZ 11456 DHQ 
 
É o que me compete certificar. O referido é verdade e dou fé. Magé/RJ, aos vinte e nove 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro(29/02/2024). Eu, Luiz Augusto 
da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, 
subscrevo e assino com o Certificado Digital. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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